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PROJETO DE LEI Nº. 031/2023. 
 

DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DO DIA 
MUNICIPAL DE CONSCIENTIZAÇÃO AO 
REPLANTIO DO MIRITIZEIRO E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE ABAETETUBA APROVA E A PREFEITO 

MUNICIPAL SANCIONA A SEGUINTE LEI: 

 

Art. 1º - Fica incluído no calendário oficial de eventos do município de 

Abaetetuba, o “Dia Municipal de Conscientização ao Replantio do Miritizeiro”, a 

ser comemorado anualmente, no dia 11 de setembro. 

 

Art. 2º -  Promover campanhas, debates, seminários, palestras e outras 

atividades, pela sociedade civil organizada para conscientizar os envolvidos e a 

população em geral sobre a importância do replantio do miritizeiro. 

 

Art. 3º -  Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Plenário da Câmara Municipal de Abaetetuba, “Mário Ferreira Fonseca”, em 16 

de maio de 2023. 

 
 

 

CRISTIANO SILVA LOPES 
VEREADOR - PSD 
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JUSTIFICATIVA 
 

Alguns anos atrás nossa região Abaetetubense possuía árvores de 

miritizeiros em abundância. A realidade atual é alarmante, visto que elas 

desapareceram em uma quantidade significativa, devido ao corte 

indiscriminado, sem replantio e contínuo para a utilização de sua matéria prima 

com intuito de alimentar a indústria do artesanato de miriti, tanto por nossos 

artesãos locais, quanto por demais artesãos de outras regiões.  

Ocorre que após diversas pesquisas e relatos dos próprios artesãos os 

quais tive contato durante a pesquisa para elaboração do referido projeto, tive o 

conhecimento de que após o corte, não está sendo feito o replantio do 

miritizeiro, e por conta desse fator, ele pode se tornar muito em breve extinto 

de nossa região, o que seria de extrema preocupação. 

O miritizeiro é chamado pelos paraenses de "árvore santa" ou sagrada, 

por sua importância na vida de muitas comunidades tradicionais que 

aproveitam toda a árvore. O fruto é utilizado para a alimentação, a palha para a 

construção das cabanas, a fibra das folhas para a confecção de redes e os 

braços e a bucha, fibra conhecida como isopor da Amazônia, para a produção 

dos brinquedos. 

O corte do miriti, é considerado a tarefa mais importante, é geralmente 

feito pelos cidadãos artesãos. Na época da festa do Círio de Nazaré, esses 

artesãos saem às ruas para vender os brinquedos que, tradicionalmente, estão 

presentes colorindo as ruas de Belém.  

Com seus bonecos, canoas e cobras em mãos, ficaram conhecidos 

como "homens do brinquedo" ou "girandeiros". O encantamento pelos 
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brinquedos dos artesanatos de miriti despertou o interesse de pessoas de 

outras regiões e países, e, hoje, circulam pelos grandes centros, distantes do 

balanço das canoas de Abaetetuba. 

 Diante do que foi explanado, podemos perceber a importância do 

miritizeiro em todo um cenário de alimentação e artesanato culturalmente 

instalado e necessário em nosso município e fora dele, ou seja, a 

conscientização de que é preciso fazer o replantio deste após o corte, é de 

suma importância.  

Portanto, a data escolhida para que seja comemorado no calendário 

municipal abaetetubense como o “DIA MUNICIPAL DE CONSCIENTIZAÇÃO 

AO REPLANTIO DO MIRITIZEIRO” é “11 DE SETEMBRO”, sendo esta 

também a data a nível estadual onde se comemora o dia do “ARTESÃO DE 

MIRITI”, sendo este, o principal interessado na proteção e não extinção do 

miritizeiro. 

Assim sendo, pedimos a colaboração de Vossas excelências para a 

aprovação do presente projeto. 

 
 
 

CRISTIANO SILVA LOPES 
VEREADOR - PSD 
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